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Ilustríssimo Sr. Pregoeiro da Comissão Permanente de Licitação do Município de J1 
Pedra Branca - CE. 
Ref.: Pregão Eletrônico n° 004/2024 - PE 

A empresa A GONÇALVES TOMAZ ASSESSORIA -ME, inscrita sob CNPJ de 
n° 36.327954/0001-50, com sede à Rua Nossa Senhora de Fátima, 1276, Bairro: Vila 
Gonçalves, CEP. 62.900-000, Russas/CE, neste ato representada por seu representante 
legal AMANDA GONÇALVES TOMAZ, portadora do RG n° 2004030045928 e CPF 
n° 014.444.373-21, vem, em tempo hábil, respeitosamente perante Vossa Excelência, 
apresentar 

Interposto pela empresa Concorrentes/Licitantes, HIGISEG MEDICINA E 
SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n° 33.806.148/0001-
77, 

3 806 148/0001- 
77, com sede na Rua 44, n° 14, Vila Santa Cecília, Volta Redonda 	CEP 27.260-230, 
demonstrando nestas razões de fato e de direito pertinentes para desprover os recursos 
interpostos: 

O presente recurso é tempestivo, uma vez que apresentado dentro do prazo legal 
previsto no artigo 165 § 4° da Lei n° 14.133/21, qual seja, 3 dias úteis. 

Tendo iniciado a contagem do prazo no dia 22 de maio de 2024, é tempestivo o 
recurso apresentado na presente data. 

De forma objetiva, trata-se de lide administrativa referente ao processo licitatório 
realizado no município que tem como objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA VISANDO A GESTÃO DAS INFORMAÇÕES DOS EVENTOS 
DE SST (SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHO) PARA O E-SOCIAL COM 
TRANSMISSÃO DOS EVENTOS S-2210-CAT/S- 2240 - CONDIÇÕES 
AMBIENTAIS DO TRABALHO (FATORES DE RISCOS), COM ELABORAÇÃO 
DE LAUDOS, PGR -PROGRAMA DE GERENCIAMENTO DE RISCOS, LTCAT-
LAUDO TÉCNICO DAS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DO TRABALHO, PPP- 
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PERFIL PROFISSIOGRAFICO PREVIDENCIARIO, ANÁLISE DE RISCOS, 
TREINAMENTOS CONTEMPLANDO AS NORMAS REGULAMENTADORAS, 
PALESTRAS, PAIRA REALIZAÇÃO DA 4a  FASE DO E- SOCIAL ao qual foi 

realizada na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. 
Enfatiza-se que o certame ocorreu respeitando todas as legalidades necessárias para 

concretizar o processo licitatório. 
Na fase de HABILITAÇÃO, o pregoeiro iniciou as análises dos documentos das 

empresas, que foram sendo declaradas INABILITADAS, por não atenderem os requisitos 
do edital. 

Eis que, justamente ao sermos declarada habilitada, a empresa supramencionada 
suscitou uma INJUSTA IRRESIGNAÇÃO contra a sua inabilitação e interpôs recurso, 
realizando apontamentos INOPORTUNOS, na tentativa de afastar a correta decisão que 

nos declarou HABILITADA. 
Entretanto, conforme será demonstrado, o recurso administrativo não merece 

provimento, por trazer motivações protelatorias e desarrazoadas 
A empresa recorrente, passou pela analise de seus documentos de habilitação, 

sendo declarada inabilitada face ao desatendimento dos itens 8 24 e 8.3 1 1, conforme 
figura abaixo 

A empresa recorrente apresentou recurso administrativo com o fito de retornar ao processo 

com "status" de habilitada e que lhe seja adjudicado o objeto. 

A empresa recorrente, argumenta em sua peça recursal que anexou os Balanços 

Patrimoniais e Demonstrações Contábeis dos Exercícios de 2021 e 2022, com fulcro na 

IN da RFB 2023/2021, com alteração pela IN da RFB 2142/2023, como mostra a 

extração abaixo: 
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Come pOdO ser consultado por todos esta empresa anexou ao portal a proposta de 
preços, bem corno documentaqaO de habilltaçéo em consonância ao edital,  

Anexamos os BStanOos Patiimoniias e t)eiTtdnstraçbes Contebe,s dos exercícios de 
2021 e 2022 	d 	ista tendo em v o prazo prev ato na 1~~ Normativa da RFB 2023/2021 
alterada pela lnstruçâo Normativa da  RFB 214212023: 

Ari. 5 A CD deve ser tra,,amitãda ao Slat.ma P'tb1Ico de E,crituracâo £3IaftaI t--~ até 
o tilflmo dia ÚfII de mês de juaha do ano a,sb*.Otmnta ao ano-cøJ.ndário a auo se reitere 
a esc -iUsracão. (lIedacao dada peloi'aJ inatrucu Nom,ativa RFB n 2142. de 26 de meio  
de 20231  

Até o ano de 2007 o balanço ex.g.vat  na  forma da te. era auteebcado na Junta 
Comercial do estado em que  o ato constitutivo tora arquivado Ademais nas folhas que 
compõem o balaço também deveria te, o registro junto a Junta Comercial do respectivo estado 
bem corno possuir termo de abertura e encanamento. nos termos dos artigos 1 179, 1 181. 
1 182 e 1.186 do Cõdigo Civil SenSo vejamos 

Ao' 1 17.9_ O empresário e a sociedade ampre.sárls sito ObiIgad<)x a seguir um sistema a de 
ootab,1 dado mecan,rado ou rijo. com  base na O,Scniur'aÇéO iiflifOnule de seus l,v,OS. em 

ÇOn'OSPO, dõr co com a documentaçSo respectIva e a ia variar anualmente o bal.,na,o 
painrnmi ai e O de resultado económico 

1 	Solvo c, OlsrosfO no ar!. 1,180. o ,,un,emn e a espécie,  o', livros ficam o Otite, ão dos 

5 2 É dispensado das erig8ztr.sas deste artIgo ci pequeno rrupresiário a que se micos e ad, 
970 

Ar!. 1 181 Salvo disposiCiéci especial de lei, 02 d'aos obrIgatórios e, se foro casa, as fichas. 
ardes de postes em ttso, devem ser autentIcados no Registro Público de Empresas .tlercan,lis. 

~ágrafo úoiço. A autenlicaçâo oito se fará ser, que eSteja tascrito o empresário, au iS 
sc,ciedirde empresária, que poderá fazer autenticar livros oito obeãg8lónfOS 

i4iQiSCO eeosce.as sesunANçA 00 TKASA*HO 
..i44. 	14- V.i. Santa 	Viu,. Redo.,iia 

r..i is.. 3S3,5g9 E~ coin.rca.intsJ.wvnn%. cri bt W.ta,I.. '..i 'ii&i,sc.a...,.a  

Primeiramente há que verificar a AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO DO 

EDITAL por parte do recorrente. 

O Edital e seus termos, permaneceram desde sua publicação até a data de sua 

realização ao inteiro dispor dos interessados e cidadãos comuns para livre acesso, 

permitindo que os licitantes interessados apresentassem seus pedidos de esclarecimentos 

e impugnações havendo alguma discordância dos seus termos e exigências. 

A ferramenta impugnatória encontra guarida no artigo 164 da Lei n° 14.133/21, 

como também no Edital deste referido processo, mais precisamente no item 10, e, 

portanto, estabelece que os pleiteantes possam discordar, questionar, pedir 

esclarecimentos e a própria nulidade do processo em caso de existência de ilegalidades. 

Dá-se ênfase ao fato de que a recorrente não interpôs contra o edital ato 

impugnatório, além de apresentar declaração de ciência e concordância com os termos 

estabelecidos do edital, e portanto, como já compreendido pelo senso comum, "aceitou" 

as normas prefixadas no instrumento convocatório. 

É cediço que se na qualidade de interessado não impugnou o edital, também não 

poderia fazê-lo no momento reservado a interposição de recursos administrativos, dado a 

máxima de que o edital não pode ser questionado administrativamente senão nos prazos 

estabelecidos pela própria legislação. 

Neste entendimento se dispõe o TJ-MS, veja: 

O decurso do prazo decadencial previsto no art. 41, §20, da 

Lei n° 8.666/93 impede tão somente a interposição de recurso 

perante a própria Administração, inexistindo qualquer óbice 
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para a impugnação de normas editalícias perante o Poder 

Judiciário. (TJMS. Apelação Cível n° 2006.007857-5, Rei. 

Des. Paschoal Carmelio Leandro, Data de Julgamento: 

30/09/2008, 4' Turma Cível, 20/10/2008) 

Não obstante há entendimento que não havendo impugnação, estaria inclusive impedido 

da utilização do instrumento "mandado de segurança": 

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - 

0 
	

LICITAÇÃO PÚBLICA - DECADÊNCIA DO DIREITO 

DE IMPUGNAR O EDITAL - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. 1. DEIXANDO A LICITANTE DE 

IMPUGNAR O EDITAL, NA VIA ADMINISTRATIVA, 

NÃO É LÍCITO FAZÊ-LO MEDIANTE MANDADO DE 

SEGURANÇA, DAÍ RESULTANDO EVIDENCIADA A 

AUSÊNCIA DO INTERESSE PROCESSUAL. 2. 

PROCESSO EXTINTO 

(TJ-DF - MS: 20020020050894 DF, Relator: ESTEVAM 

MAIA, Data de Julgamento: 02/03/2004, Conselho 

Especial, Data de Publicação: DJU 29/03/2004 Pág.: 44) 

Ø 	
Ainda neste diapasão, o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL 
determinou: 

CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - 

PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - 

LICITAÇÃO PÚBLICA - DECADÊNCIA DO DIREITO 

DE IMPUGNAR O EDITAL - EXTINÇÃO DO 

PROCESSO. 1. DEIXANDO A LICITANTE DE 

IMPUGNAR O EDITAL, NA VIA ADMINISTRATIVA, 

NÃO É LÍCITO FAZÊ-LO MEDIANTE MANDADO DE 

SEGURANÇA, DAÍ RESULTANDO EVIDENCIADA A 
AUSÊNCIA DO INTERESSE PROCESSUAL. 2. 

PROCESSO EXTINTO. 
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(TJ-DF - MS: 50896720028070000 DF 0005089-

67.2002.807.0000, Relator: ESTEVAM MAIA, Data de 

Julgamento: 02/03/2004, Conselho Especial, Data de 

Publicação: 29/03/2004, DJU Pág. 44 Seção: 3) 

Portanto de forma preliminar observa-se que paira sobre os questionamentos da 

recorrente uma forte tese a qual a impede de apresentar razões em recurso administrativo 

que questionem as cláusulas e disposições do edital, e, aplicando a inteligência da 

Jurisprudência acima firmada, verifica-se a inadequação na quaisquer questionamentos 

às exigências consagrados no edital, a qual, deve-se obrigatoriamente vincular-se as 

0 	ações de julgamento no processo em epígrafe. 

É mister salientar que há princípios basilares da Administração Pública que referem 

ao processo hcitatorio, dentre eles citaremos o da legalidade e o da vmculação ao 

instrumento convocatório, previstos no art. 50  da NLLC 

Art. 50  Na aplicação desta Lei, serão observados 

os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, 	da 	competitividade, 	da 

proporcionalidade, da celeridade, da economicidade e 

do desenvolvimento nacional sustentável, assim como 

as disposições do Decreto-Lei n° 4.657, de 4 de 

setembro de 1942 (Lei de Introdução às Normas do 

Direito Brasileiro). 

Ao reanalisarmos a supracitada exigência habilitatória, o que se busca, essencialmente, é 

a apresentação de um documento que prove sua boa situação financeira através do 
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balanço patrimonial devidamente encerrado dos dois últimos exercícios sociais,  que pela 

sua exigibilidade no momento, já deveria estar encerrado e escriturado (exercício de 2022), 

exigência amparada pelo art. 69 da Lei n° 14.133/21, in verbis: 

Art. 69. A habilitação econômico-financeira visa a 
demonstrar a aptidão econômica do licitante para 
cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, 
devendo ser comprovada de forma objetiva, por 
coeficientes e índices econômicos previstos no edital, 
devidamente justificados no processo licitatório, e será 
restrita à apresentação da seguinte documentação: 

1 - balanço patrimonial, demonstração de 
resultado de exercício e demais demonstrações 
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; 

Por outro lado, faz-se inoportuno requerer ou questionar cláusulas e condições do 

edital no momento em que se deverá apelar pela reconsideração de inabilitação no torneio. 

Não impugnado o edital e suas minutas no tempo determinado na lei, decaiu a recorrente 

do direito de realizar tais questionamentos. 

Para finalizar compreendemos que 

patrimonial de fato é até o dia 30 de abril do ano subsequente. A Lei Federal n 1.406/02, 

mais conhecida como 'Código Civil", trata este assunto no artigo 1.078, in verbis: 

Art. 1.078. Á assembleia dos sócios deve realizar-se ao menos 

uma vez por ano, nos quatro meses seguintes ao término do 

exercício 	social, 	com 	o 	objetivo 	de: 

1 - tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o 

balanço patrimonial e o de resultado econômico; (grifos 

acrescidos) 

O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo (TCE/SP), mediante relatório do 

Conselheiro Eduardo Bittencourt Carvalho no TC-016967/026/07: 

"De outro lado, o Secretario Diretor Geral manteve seu 

posicionamento anterior, concluindo pela irregularidade da 

Q
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licitação e do contrato, com aplicação do disposto nos incisos 

XVe XXVII, do artigo 2°, da Lei Complementar n'709193, 

consignando 

(..) 

- O balanço patrimonial que pode ser exigido em março de 

2007 é o de 2005, já que o de 2006 somente será exigível a 

partir de 30 de abril  de 2007, sendo o que se entende da 

leitura do artigo 31, inciso 1, da Lei n°8.666/93 c. c. artigos 

1.065 	e 	1.078 	do 	Código 	Civil,- 

- 

ivil;

- Esse entendimento é defendido por boa parte da doutrina e 

jurisprudência 	 desta 	 Casa; 

(..) 

Nada obstante serem as licitantes inabilitadas sociedades 

limitadas, a data limite para deliberação pelos sócios ou 

administradores da empresa do balanço patrimonial 

encerrado a cada exercício social é último dia do mês de 

abril do exercício seguinte,  segundo redação do Novo Código 

Civil, o que deixa clara a possibilidade de terem sido aceitos 

os respectivos demonstrativos contábeis do exercício social de 

2005. 

Adentrando ao caso concreto, relembramos que a qualificação econômico- 

financeira, outrora denominada "idoneidade financeira", tem por objetivo a verificação 

da disponibilidade de recurso financeiro dos licitantes para a plena e satisfatória execução 

do objeto a ser contratado. Em outras palavras como foi sintetizado pelo mestre Hely 

Lopes Meirelies é a "capacidade para satisfazer os encargos econômicos decorrente do  

contrato".  O balanço patrimonial, especificadamente, tem por objetivo examinar a 

situação econômico-financeira do licitante. 

O balanço patrimonial é fechado ao término de cada exercício social em 

consonância ao artigo 1065 do Código Civil. Diante disso, passamos a questionar qual o 

prazo para a elaboração deste balanço. 

A Lei Federal n° 10406/2002 dispõe que o balanço deverá ser DELIBERADO até 

o quarto mês seguinte ao término do exercício social, a saber: 
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Dispõe o artigo 1078 do Código Civil: 

Art. 1.078. A assembleia dos sócios deve realizar-se ao 

menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes à 

ao término do exercício social, com o objetivo de: 

1 - tomar as contas dos administradores 

e deliberar sobre o balanço patrimonial e o de resultado 

econômico (Grifei e negritei) 

Nesta toada, o Ilustre Carlos Pinto Coelho Motta leciona: 

"O problema consistiria, concretamente, nos prazos 

referentes à exigibilidade de tais documentos, para fins 

de habilitação. Por vezes coloca-se nítido impasse entre 

a exigência do balanço e o fator temporal. 

O Professor Pereira Júnior conclui, judiciosamente: 

o que parece razoável é fixar-se 30 de abril como a data 

do termo final do prazo para levantamento dos balanços 

e 1° de maio como a data do termo inicial de sua 

exigibilidade. Antes dessas datas, somente seriam 

0 	 exigíveis os balanços do exercício anterior ao encerrado. 

Assim, por exemplo, de janeiro a abril de 2004, se se 

quiser o balanço como prova de qualificação 

econômico-financeira, somente será exigível o referente 

a 2002." (in Eficácia nas Licitações e Contratos. 11' ed. 

rev. E atual. Belo Horizonte: Dei Rey, 2008, p. 389). 

Após a criação do SPED - Sistema Público de Escrituração Digital e a EM - a 

Escrituração Contábil Digital em meados de 2007, e então determinado que todas as 

empresas sujeitas à escrituração contábil, nos termos da legislação comercial (Lei das S/A 

e Código Civil), estariam obrigadas a adotá-la. Inserindo cláusula clara sobre a data de 

envio de um balanço. 

Dispõe o artigo 3° da Instrução Normativa RFB n° 1.774/2017 
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Art. 3° Deverão apresentara ECD as  

jurídicas e 	equiparadas obrigadas 	a 	manter 

escrituração contábil nos termos da legislação 

comercial, inclusive entidades imunes e isentas. 

§ 1° A obrigação a que se refere o caput não se aplica: 

1 - às pessoas jurídicas optantes pelo Regime Especial 

Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 

devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 

Porte (Simples Nacional), instituído pela Lei 

Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; 

II - aos órgãos públicos, às autarquias e às fundações 

públicas; 

III - às pessoas jurídicas inativas, assim consideradas 

aquelas que não tenham realizado, durante o ano-

calendário, atividade operacional, não operacional, 

patrimonial ou financeira, inclusive aplicação no 

mercado financeiro ou de capitais as quais devem 

cumprir as obrigações acessórias previstas na legislação 

específica; 

IV -às pessoas jurídicas imunes e isentas que 

auferiram, no ano-calendário, receitas, doações, 

incentivos, subvenções, contribuições, auxílios, 

convênios e ingressos assemelhados cuja soma seja 

inferior a R$ 1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil 

reais) ou ao valor proporcional ao período a que se 

refere a escrituração contábil; e 

V - às pessoas jurídicas tributadas com base no lucro 

presumido que não distribuíram, a título de lucro, sem 

incidência do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte 

(TRRF), parcela de lucros ou dividendos superior ao 

valor da base de cálculo do imposto sobre a renda, 

diminuída dos impostos e contribuições a que estiver 

sujeita. 

0 

Neste diapasão, o artigo 5° da mesma Instrução Normativa disciplinou sobre o 

prazo limite para apresentação do ECD junto a Sped: 

Q 
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Art. 50  A ECD deve ser transmitida ao SistemaPiiblico 

de Escrituração Digital (Sped), instituído pelo Decreto 

n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, até o último dia útil 

do mês de maio do ano seguinte ao ano-calendário a 
que se refere a escrituração. 

Isto é, a Instrução Normativa estabeleceu que as empresas obrigadas a apresenta a ECD 

terão até o final de maio do ano subsequente para apresentação do balanço. 

Portanto, há dois prazos: 

• Até maio do ano subsequente para as empresas obrigadas a apresentar ECD. 

• Até abril do ano subsequente as que não são obrigadas apresentar ECD (Ex. 

Simples Nacional*) 

O fato é que alguns entendem que o prazo limite é até abril do ano subsequente seguindo 

o código civil que hierarquicamente prevalece sob a Instrução Normativa. 

O ARTIGO 59 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL  estabelece a hierarquia das normas 

lembrando que o Código Civil é uma Lei Ordinária, vejamos: 

Art. 59. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

1 - emendas à Constituição; 

II - leis complementares; 

III - leis ordinárias; 

IV - leis delegadas; 

V - medidas provisórias; 

VI - decretos legislativos; 

VII - resoluções. 

Parágrafo único. Lei complementar disporá sobre a 

elaboração, redação, alteração e consolidação das leis. 

É nítido que a Instrução Normativa nem sequer está elencada no rol do artigo 

constitucional, pois são promulgadas pelos órgãos competentes da Administração 

Pública. Diante disto, a Instrução Normativa é norma de caráter secundário. 

Q RUA N(SSA SENHC.RA CE FÁTIMA. M 1276 
VILA CCNÇALVES - RUSSAS -CE 
CNPA 3627954/000150 

ffil ACTMÁZASSESSPIA CMAIL.CM  



11 1 
! 

LLLL '
vauiiiJas .6 

- 
) 

O Egrégio Tribunal Regional Federal da 2'  Região corrobora com este entendimento: 

ADMINISTRATIVO - REGISTRO ESPECIAL 

PARA COMPRA DE SELOS DE CONTROLE DO 

IPI - INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 139/83 - ART. 

153, PAR. 2. DA CONSTITUIÇÃO DE 67— ART. 5, 

INC, II. CONSTITUIÇÃO DE 88. 

1— A Instrução Normativa n° 139/83 não pode restringir 

direitos que a lei não restringiu dada sua natureza de ato 

administrativo, com eficácia limitada pela hierarquia 

das leis 

AMS n° 91.02.00544-1 /RJ, 2  T., rei Des. Carreira 

Alvim, j, em 12/09/1995, DJU de 15/02/1996, p.7) 

(destacamos) 

Ante a nossa Carta Magna, é cabível destacar que a Instrução Normativa em 

comento são para fins tributários e não precisa ser necessariamente levada em 

consideração pela Administração nos processos licitatórios. 

"A Instrução Normativa RFB n° 787/2007 a que se 

refere a recorrente, em seu art. 10,  esclarece que é 

instituída a Escrituração Contábil Digital para fins 

fiscais e previdenciários. 

Imperioso destacar que tal norma não poderia se prestar a inovar disposição legal. 

No caso, o Código Civil pátrio, em seu Capítulo IV -Da Sociedade Limitada, prescreve: 

"Art. 1078. A assembleia dos sócios deve realizar-se ao 

menos uma vez por ano, nos quatro meses seguintes à 

ao término do exercício social, com o objetivo de: 

1 - Tomar as contas dos administradores e deliberar 

sobre o balanço patrimonial e o de resultado 

econômico;" 

As regras relativas ao balanço digital são tributárias, instituídas para fins de 

fiscalização dos tributos a serem recolhidos. Para fins de licitação, necessário observância 

da norma de regência. Desta feita, não merece reparo a decisão do Pregoeiro, de 

Q
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inabilitação da empresa que não apresentou o balanço patrimonial exigível na forma da 

lei. 

Destarte que o Código Civil em nenhum momento determinou prazo para envio, 

mas sim para deliberação. Nesse sentido o TCU já decidiu: 

"A exigência para apresentação do balanço patrimonial 

e demais demonstrações financeiras relativas ao 

exercício imediatamente anterior, para as empresas que 

adotam o regime de tributação vinculado ao Sistema 

0 
	

Público de Escrituração Contábil (Sped), só se inicia a 

partir do último dia estipulado pelas normas da 

Secretaria da Receita Federal para apresentação da 

Escrituração Contábil Digital (EM). O prazo previsto 

no Código Civil (30 de abril) refere-se à deliberação da 

assembleia de sócios sobre o balanço patrimonial e não 

a sua publicação." Acórdão 472/2016-Plenário 

Por outro lado, entende-se que as empresas obrigadas a apresentar o ECD possuem 

prazo até maio do ano subsequente seguindo a Instrução Normativa 1.774/2017, no qual 

obrigatoriamente submetem-se. 

Isto porque não há como ter duas escriturações contábeis referentes ao mesmo 

período e seria desarrazoado apresentar os Livros na Junta Comercial e depois no SPED 

- Sistema Público de Escrituração Digital. Aliás, na prática não há como registrar em 

ambos. 

A exigência de Atestado de Capacidade Técnica é a declaração fornecida pela 

contratante da obra ou serviço, que atesta a boa execução do objeto e identifica seus 

elementos quantitativos e qualitativos, o local e o período da execução, os responsáveis 

técnicos envolvidos e as atividades executadas. 

O art. 67, II da NLLC, dispõe sobre a documentação relativa a qualificação técnica 

profissional: 
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II -Certidões ou atestados, regularmen'  
emitidos pelo conselho profissional competente, quando 
for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade 
tecnológica e operacional equivalente ou superior, bem 
como documentos comprobatórios emitidos na forma 
do 	3° do art. 88 desta Lei:  

O site do CREA-RS, assim define CAT com e sem REGISTRO: 

.-FaJo de et:vicade condoída é a co----ciSo expedida de accado coro os Oudos Cc; ;sOsntes 
5 ot- '-a/sevço ciçncluido. cor;sideracic.;s c.o dedos ecnicos qelaa tíVOS * doa nt-t 

rJournontc cotiipiem*r;tcires; 

APT ao. 
.atCdD de at,VidOrce co; oadarnert0; 4 a Certidec eeped;da dc eccacc com cc 

obra,c•rvlçn eco rdrner;ro, cersidecacios o; dedo; 'cr -ncqr.eI;lt.'a o 
steroado e demo,; dqcuetos cornCierfler;tores. 

gistro de atestado o cern registro de at tode ;vrrr; raro certificar o existêncu.i de r ccí 

,~,a cervo técnico do profissional, *c;recn s; a CAT coro registro de atestado - c a o- ser  
3 1.el 8,66W93, -j',d -' O ; ficar to, n '.-enent. e o .'-a...;oL. (os 

neo-; o; -)'10511 ocas reqístr;oc;s no coca -OS entre 16 de meio de 2005 é 4 de Julho CC 2014, euc a 

	

moo 	me de CAT ;cc,; única -- 'CeO não de Ace;vo Técnico". E ornes de 16 oe roale de 2305, que o fegistfa Co 
tostado era realiraJo sem a emissão de- CAT, 

	

03',. \'d 	 -cg;;trados o'a- COEA-- OS ao Ior'tqo do Ocr000, cc ce,e 

;curC'c;res'-rs.O 	p/Ap"r'/torroasregíst;crctestadopcf 

Para fins de processo licitatório, o CREA compreende que somente o CAT com 
REGISTRO é eficaz para qualificar tecnicamente a empresa interessada em participar no 
certame. 

Ø O Recorrente, usa o termo "AVERBAÇÃO" para eximir-se da obrigação de apresentar a 
documentação exigida pelo Instrumento Convocatório no item 8.31.1, contudo o próprio 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia — CREA não utiliza esse termo, e sim 
CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO COM ATESTADO, como mostra a figura 
extraída do próprio site do Conselho: 213O 
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Vejamos a diferença entre a CAT COM ATESTADO que vai desde a chancela do 

CREA atestando que os serviços foram realizados, fiscalizados e os dados da obra, para 

emitir o interessado necessita anexar uma série de documentos, vejamos: 
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0*0 SEM REGISTRO DE ATESTADO 

117562/2023 
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5001100*010. PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA .................. 
E0000oçO -  MOA 080114<5 OLIVEIRA TEOR> 0211 - CENTRO 	- - 

MESQUITA RJ, 	 
FIn*1l1100do OUTRO................................. 

PIcprooI3oilI PREFEITURA MUNICIPAL DE MESQUITA 

0111.10*00 TAco,, 	 

>1>3 650553001* 	 

121 CONSCLTORIA.. 

190 LAUDO rECAlCO. 
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CA000M REGISTRO DE ATESTADO 
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900.13404110720191000141 
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10,0 19001040 001109110 
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4401111411002.16.0011Mb .1130001400 
10104149050400*IÇl.05121000 (0(15405 
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010000 S0,INIIIII140E OM0103d4011SO101TC .(00000170001C19011 
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llcIlll0044004.1c01 003:00 ITONICOD3500I.ILÇA.( 050110505400,041(0400) .*Ctl)lOIIOAISACE 1(ARIOIEI000100F 
9(0305 010000)4 lS0UdI'AAOUlW 0000IOII&DEAOIIE 00100 1*21 (E 019IASI0QAO 01>0400IUI.000l191011600 00141<400 

Nas figuras acima,é possível identificar que a CAT com ATESTADO é um 

documento mais completo, possuindo detalhes dos serviços e laudo. Já no que se refere a 

CAT SEM ATESTADO, é simplesmente um "preenchimento" da ART - ANOTAÇÃO 

E RESPONSABILIDADE TÉCNICA, onde não conta com a fiscalização do CREA, 
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ou seja, a CAi sem atestado é um preenchimento automático por meio de um simples 

comando no site do CREA com as informações contidas na ART selecionada. 

Desta forma, compreende-se que para fins de comprovação de qualificação técnica 

em processos licitatórios, faz-se questão de que o participante comprove através de CAT 

COM ATESTADO, fazendo ainda, jus ao solicitado pelo Instrumento Convocatório. 

Ne 
'a 

- 	Madeda adputc 	- CØ,QS> 
P gs Ie,rõsía 	

Ase daefehodo 	$vçdacomtdas 

1; lOS aewlaa,lmeAtao 	- L.oldapclornsagsoçós 

'8/04/2024 	 28/04/2024 às O800 	 29/04/2G24, 08 

0501 

tem 	8$ .36000 

1,t; 	110 co tons 

13/00/2024 , tOO 

XJ 
Coleta, ao 

MOnOtPdaO 

0 
O certame em questão, teve a data de abertura marcada para o dia 03/05/2024 as 

08:00 na plataforma da M2A TECNOLOGIA, conforme comprova a figura abaixo: 

0 a, 

 

DSCES.aço* as MEJEPP adaodada praos 

dO doa, 

'dwo,çdo tIa 

*,5A PlcJo5.:(O Lflh-4X rao8.xnco 

   

0 

DATA DE ABERTURA CERTAME NA PLATAFORMA * M2A 

A empresa, ora Contrarrozante, anexou na plataforma a certidão com vencimento 

previsto para o dia 07/05/2024 como mostra a figura abaixo e que foi trazida à baila pela 

empresa Recorrente: 	 --a 

1 CAIXA 
1 (W~ de k,,4.a14*.J, 

V3**dça*0 lo 111 
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1 - O conhecimento da presente peça recursal, para julgá-la totalmente procedente, 
do assim continuidade ao procedimento, seguindo à adjudicação do contrato à 
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'V CNP3 36.327.954/00150 
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Eis que convém mencionar, que a obrigação da licitante é cadastrar a 

documentação que esteja vigente na data de abertura do certame e que não enseja motivo 

de inabilitação uma certidão com data de validade expirada quando a licitante for 

convocada. 

Ocorre também que Contrarrazoante, foi convocada por ser remanescente, ou seja, 

do dia da abertura do certame a empresa foi convocada no dia 17/05/2024, exatamente 

14 dias após a abertura do certame. 

Ainda asseveramos que somos uma empresa enquadrada no porte de ME e 

fazemos jus as benesses da LC 123/2006: 

Art. 43. As microempresas e as empresas de pequeno 
porte, por ocasião da participação em certames 
licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para e feito de comprovação de regularidade 
fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. (Redação dada pela Lei Complementar n° 
155, de 2016) Produção de efeito (Vide Lei n° 14.133, de 
2021. 
§ lo Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para a regularização 
da documentação, pagamento ou parcelamento do 

• débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de certidão negativa. (Redação 
dada pela Lei Complementar n° 147, de 2014). (grifos 
nossos) 

Desta feita, a empresa A GONÇALVES TOMAZ ASSESSORIA - ME, 
apresentou todas as documentações exigidas no Edital, sem nenhuma ressalva, além de 
ter comprovado EXIQUIBILIDADE, e não tendo nada que desqualifique e inabilite a 
empresa, foi louvavelmente HABILITADA. 

6.0 - DOS PEDIDOS 

Diante todo o exposto, requer: 



D 

tayaS 

empresa, respeitando o princípio da legalidade, razoabilidade e observância ao 
instrumento convocatório; 
II- SEJA NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO ADMINISTRATIVO ORA 
IMPUGNADO, mantendo-se o ato da Ilustre Comissão que habilitou a empresa licitante 

A GONÇALVES  TOMAZ ASSESSORIA - ME, uma vez que resta demonstrado que 
atendeu integralmente as exigências do edital. 
III - O prosseguimento do certame, tudo em observância aos princípios norteadores da 
licitação. 

Nestes Termos, pede deferimento. 

Russas/CE, 27 de maio de 2024 

A GONCALVES TOMAZ Assinado de forma digital por A 

A CCECC,DI A.7(C 
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